
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe isenção do pagamento de
aluguel aos moradores e comerciantes da
Vila de Paranapiacaba, nos contratos de
locação em que a Prefeitura é a locadora
do imóvel, enquanto durar as medidas de
isolamento social
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe isenção do pagamento de aluguel aos moradores e comerciantes da Vila de
Paranapiacaba, nos contratos de locação em que a Prefeitura é a locadora do imóvel,
enquanto durar as medidas de isolamento social.
 
A principal atividade econômica da Vila de Paranapiacaba gira em torno de comércio e
serviços ligados ao turismo na região. Obviamente, devido ao estado de quarentena, tais
atividades foram suspensas, o que gerou uma imensurável perda para os moradores da
Vila.
 
A prefeitura anunciou a suspensão dos aluguéis nos contratos em que a Administração
Pública é a locadora para os moradores e comerciantes da Vila de Paranapiacaba. Porém,
ocorre que tal medida não soluciona o problema, mas sim protela vez que o reaquecimento
da economia da região demandará certo tempo e os moradores e comerciantes da região
retomarão às atividades, ao fim da quarentena, com meses de aluguel em atraso, numa
gigantesca sobreposição de pagamentos, gerando uma bola de neve de dívidas.
 
A solução mais eficiente, no caso, seria a isenção dos aluguéis dos meses em que perdurar
o isolamento social em Santo André. Somente dessa forma, os moradores da Vila de
Paranapiacaba poderão efetivamente reaquecer o turismo e a economia, assim que for
possível retomar suas atividades.
 

 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de maio de 2020.

 
 
 

Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque  
VEREADORA
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